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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002,
APROVADO PELO DECRETO DISTRITAL Nº 23.287/2002.

Processo nº 00094-00006231/2019-15

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, ente autárquico distrital, CNPJ n. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio
Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF, doravante denominado Consumidor, representado por seu Diretor-Presidente, LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, brasileiro, e
por seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, ambos residentes e domiciliados nesta capital, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL –
CAESB, com sede no Centro de Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual nº 07.324.667-001-
67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37, doravante denominada Distribuidora, neste ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor SÉRGIO
ANTUNES LEMOS, e pelo seu Superintendente de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a alteração contratual com vistas a inclusão das unidades consumidoras, GUARA II - AV Contorno LT A AE 10 SRIA 
 Inscrição: 875.780-1 e Aguas Claras -  AV Jacarandá LT 24 Inscrição: 852.916-7, no rol dos endereços contemplados pelo Contrato nº 30/2022 (91408233), nos termos
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS FINANCEIROS 

4.1. Com base na Fatura -CENTCOOP - ref. maio/2024 (140968040), projeta-se que a inclusão do endereço resultará em um faturamento es�mado mensal de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e valor es�mado anual de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que representa 6,11% do valor anual atual, alterado no Termo



Adi�vo Primeiro ao Contrato 30/2022 (91408233), de R$ 294.637,14 (duzentos e noventa e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e quatorze centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo SLU/DF.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

7.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pela  CAESB (DISTRIBUIDORA):

SÉRGIO ANTUNES LEMOS

Diretor Financeiro e Comercial

 

DIEGO REZENDE FERREIRA 

Superintendente de Comercialização

PELO SLU/DF (CONSUMIDOR):

 

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO

Diretor-Presidente do SLU/DF

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 02/07/2024, às 14:28, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 23/07/2024, às 11:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO ANTUNES LEMOS - Matr.0039406-0,
Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 23/07/2024, às 11:17, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO -
Matr.0284929-1, Diretor(a)-Presidente, em 30/07/2024, às 17:55, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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